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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0869-2016
CONSIDERANDO a existência de Legislação Municipal que proíbe a colagem de cartazes em postes de iluminação pública, estruturas metálicas (portais), pontos de ônibus no município;

CONSIDERANDO que o não cumprimento desta Legislação, resulta numa poluição visual, sujeira na cidade que a deixa com aspecto ruim;

CONSIDERANDO que se deva divulgar mais nos órgãos de imprensa a existência de Leis municipais essenciais existentes no município;

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal solicitando-lhes as seguintes informações:

a) A colação (afixação) de cartazes de propaganda em postes de iluminação pública, pontos de ônibus, estruturas metálicas da decoração natalina estão autorizados pela prefeitura?

b) Caso positiva a resposta, em qual legislação consta essa liberação?

c) Caso negativa a resposta, informar qual o motivo da não atuação do setor responsável pela fiscalização no cumprimento da Legislação Municipal que proíbe a colagem de cartazes de propaganda em postes de iluminação pública, estruturas metálicas e outros, no município conforme foto em anexo tirada no dia 24 de outubro?
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2016.
MASSAO OGAWA    
VEREADOR
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